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NOTA TÉCNICA CT-GRSA nº 11/2021 

Assunto: Avaliação do estudo “Estudos dos Processos Fluviais e de sedimentos a jusante da 

Barragem de Fundão, no rio Doce, Relatório Técnico nº 03”, incluso no âmbito da Ação Civil 

Pública 69758-61.2015.4.01.3400. 

 

1. INTRODUÇÃO 

De modo a promover a recuperação ambiental de toda área impactada pelo desastre do 

rompimento da barragem de Fundação foi firmado, em março de 2016, um Termo de Transação 

e de Ajustamento de Conduta (TTAC), assinado entre Samarco, Vale e BHP, os governos 

federal e dos estados de Minas Gerais e do Espírito Santo. O TTAC dividiu as obrigações a 

serem executadas pela Fundação Renova em 42 programas, socioambientais e 

socioeconômicos. 

Visando a realização de estudos de avaliação detalhada da Área Ambiental 1 (áreas 

abrangidas pela deposição de rejeitos nas calhas e margens dos rios Gualaxo do Norte, Carmo 

e Doce, considerando tributários, regiões estuarinas, costeiras e marinha na porção impactada 

pelo rompimento) e execução do manejo de rejeitos decorrentes do rompimento da barragem 

de Fundão cabe o acompanhamento pela Câmara Técnica de Gestão de Rejeitos e Segurança 

ambiental (CT-GRSA). Para melhor definir as ações e implementação das alternativas de 

manejo, foram estabelecidos 17 trechos, sendo objeto de discussão dessa Nota Técnica, os 

trechos 1 a 16. 

Assim, acompanhado no âmbito da Ação Civil Pública 69758-61.2015.4.01.3400, pelo 

eixo prioritário 1, foi solicitado estudos que possibilitasse a avaliação das alterações e 

caracterizações de estudos biogeoquímicos, hidrodinâmicos e hidrossedimentológicos, estes 

acompanhados pela CT-GRSA.  

Quanto ao Eixo Prioritário 6, item 2.1, foi solicitado a apresentação do cronograma de 

atividade para a execução do estudo de balanço de massas (hidrossedimentológico) e este 

consistia em 3 etapas. Sendo assim, o objetivo desta Nota Técnica é de analisar a fase que 
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consiste em realizar as avaliações computacionais em trechos ou locais específicos de maior 

interesse, com base nos estudos anteriores.  

 

2. HISTÓRICO E CONTEXTUALIZAÇÃO 

A Samarco, em cumprimento à obrigação assumida no âmbito da Cláusula 150, 

protocolou em 29 de julho de 2016 o Relatório Técnico: “Avaliação de Impactos no Meio Físico 

Resultantes do Rompimento da Barragem de Fundão” perante o Comitê Interfederativo (CIF). 

O capítulo três do referido documento foi intitulado como “Estudo Geomorfologia, 

Hidrodinâmica e Hidrossedimentologia”, além de separar o estudo Biogeoquímico em 

Geoquímico e Biogênico. 

O Ibama, em 26 de setembro de 2016 emitiu o parecer PAR.02022.000510/2016-20 

CPROD/IBAMA referente ao Item 4 – Avaliação dos resultados de Investigação Geoquímica 

e Aspectos Biogênicos, mais especificamente acerca da primeira versão do Estudo Geoquímico 

do Relatório Técnico supracitado. Além disso, solicitou em 16 de outubro de 2017 a 

reorganização dos setores apresentados por meio do Parecer Técnico nº 3/2017-

NUPAEMMG/DITEC-MG/SUPES-MG, assim como sugeriu um maior prazo para a entrega 

da versão final do estudo geoquímico.  

Em 18 de outubro de 2017, o Ibama emitiu o Parecer técnico n° 5/2017-NUPAEM-

MG/DITEC-MG/SUPES-MG (Anexo 01) com processo 02015.002417/2015-68, na qual foi 

realizada a análise do Relatório Técnico: “Avaliações de Impactos no Meio Físico Resultantes 

do Rompimento da Barragem de Fundão”, especificamente o capítulo três, “Geomorfologia, 

Hidrodinâmica e Hidrossedimentologia”. O parecer visou identificar se os objetivos do estudo 

foram atendidos de forma clara seguindo a melhor metodologia disponível.  

A Fundação Renova, em atendimento à demanda da 14ª Reunião Ordinária da CT- 

GRSA, protocolou em 20 de outubro de 2017 na CT-GRSA, a revisão do cronograma de 

estudos complementares relacionados ao Plano de Manejo de Rejeitos e o Termo de Referência 

de Estudos de Transporte de Sedimentos, sendo o último solicitado para que os órgãos 

ambientais analisassem se contemplava as recomendações do Parecer Técnico nº 5 supracitado.  
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Em dezembro de 2017, esse mesmo Termo de Referência foi protocolado na Câmara 

Técnica de Segurança Hídrica e Qualidade da Água (CT-SHQA) para conhecimento da referida 

câmara. Além disso, em 31 de outubro de 2017, a empresa protocolou o Relatório RT - 

015_159-515-2282_03-J, intitulado “Programa de Caracterização Geoquímica de Rejeitos, 

Solos e Sedimentos - Versão Revisada”. 

No ano de 2018, em 28 de fevereiro, foi emitido pela Semad-MG o 

OFÍCIO.DGRD.SUGA.SEMAD nº 002/2018 (Anexo 02) acerca do Estudo Geoquímico 

revisado (Relatório RT-015_159-515-2282_03-J) e, em resposta ao OFI.NII.122017.1778 – 

Termo de Referência do Estudo de Transporte de Sedimento, o Instituto Estadual de Meio 

Ambiente e Recursos Hídricos (IEMA) emitiu, em 02 de março de 2018, a Nota Técnica nº 

04/2018 – GTECAD/ Águas interiores (Anexo 03) a fim de orientar alguns itens contidos no 

Termo de Referência. Na mesma data também foi emitido pelo Ibama/IEMA o Parecer Técnico 

nº 1/2018-NUPAEMMG/DITEC-MG/SUPES-MG, acerca do Estudo Geoquímico Revisado 

(Relatório RT015_159-515-2282_03-J). 

Na cidade de Vitória – Espírito Santo, ocorreu em 10 de agosto de 2018 a 24ª Reunião 

Ordinária da CT-GRSA onde foram discutidos os estudos previstos pela Cláusula 150 do 

TTAC. Por meio da Nota Técnica CT-GRSA Nº 11/2018 (Anexo 04), aprovada em 06 de 

novembro de 2018, foi exposto uma análise e discussão acerca do Estudo Biogeoquímico 

(Biogênico e Geoquímico), Estudo Geomorfológico e Estudo Hidrodinâmico e 

Hidrossedimentológico apresentados pela Fundação Renova. 

Na 25ª reunião da Câmara Técnica de Gestão de Rejeitos e Segurança Ambiental (CT-

GRSA), ocorrida em 06 de setembro de 2018, foi registrado o Encaminhamento 25.4, 

solicitando o protocolo do Termo de Referência do Estudo Hidrossedimentológico e 

Hidrológico revisado, conforme demonstrado no OFI.NII.092018.4165 (Anexo 05) de 24 de 

setembro de 2018. 

No dia 19 de dezembro de 2019, foi expedida, no âmbito da Ação Civil Pública 69758-

61.2015.4.01.3400, uma decisão que homologou eixos prioritários temáticos com o objetivo de 

solucionar os principais desafios enfrentados no contexto do rompimento da barragem de 

Fundão. Nessa conjuntura foram estabelecidas, respectivamente a cada eixo prioritário, às 
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entregas a serem apresentadas pela Fundação Renova ao Comitê Interfederativo (CIF), o qual 

reportará ao juízo, com subsídio técnico dos órgãos competentes, suas considerações a respeito 

dos estudos, avaliações, projetos, relatórios, cronogramas, planos de ação e demais documentos 

encaminhados. 

Considerando o Eixo Prioritário 1, relativo aos estudos para recuperação ambiental 

intra e extracalha desenvolvidos em toda a bacia do rio Doce, quanto ao cumprimento de 

sentença, Processo nº 1000242-22.2020.4.01.3800 (Recuperação ambiental intra e extra 

calha), a Fundação Renova protocolou junto ao CIF, em 21 de fevereiro de 2020, o documento 

intitulado “Estudos dos processos fluviais e de sedimentos a jusante da barragem de fundão, 

no rio Doce”.  

O documento foi conduzido para a CT-GRSA no dia 21 de fevereiro de 2020, 

estabelecendo-se a data de 16 de outubro de 2020 para conclusão da análise e, em sequência, 

a Secex/CIF encaminhou para subsídio técnico da CT-GRSA no dia 01 de outubro de 2020 

por meio de e-mail, apresentando à coordenação da CT-GRSA para análise dos estudos 

entregues pela Fundação Renova visando o entendimento ao item 10.1 do eixo prioritário 1. 

Em resposta ao documento “Estudos dos processos fluviais e de sedimentos a jusante 

da barragem de Fundão, no rio Doce”, a CT-GRSA emitiu o Ofício FEAM/CT - GRSA nº. 

56/2020 (Anexo 06), datado de 05 de outubro de 2020, solicitando a dilação do prazo para 

avaliação do relatório técnico apresentado pela Fundação Renova em 30 dias úteis, sendo o 

novo prazo a data de 27 de novembro de 2020. Cabe ressaltar que tais dilações foram 

essenciais para consulta a diversas áreas técnicas e realização de uma análise robusta e 

assertiva, consolidada na presente nota técnica. 

No dia 08 de outubro de 2020 foi enviada por e-mail pela CT-GRSA com destinatário 

o GAT-CIF/IBAMA solicitando auxílio para análise dos itens definidos, então como 

prioritários da ACP, as quais foram indicados perfis com potencial afinidade com o tema.  

Ainda no ano de 2020, foram realizadas duas reuniões da CT-GRSA que ocorreram no 

dia 26 de novembro - Reunião CT-GRSA Gerencial no 16/2020 (Anexo 07) e 11 de dezembro 

- Reunião CT-GRSA Gerencial no 19/2020 (Anexo 08) que objetivaram, respectivamente, 

sanar dúvidas acerca do Relatório Técnico Estudos dos Processos Fluviais e de Sedimentos a 
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Jusante da Barragem de Fundão (Relatório Técnico nº 01) para alinhamento da análise e 

elaboração das notas técnicas referente aos estudos hidrossedimentológicos e 

geomorfológicos. Ambas as reuniões contaram com a participação de membros da Feam, 

Iema, Igam, Ramboll e Lactec, tendo também a participação de membros da Rhama, Fundação 

Renova e Prefeitura de Mariana na reunião de novembro e a participação do professor Luiz 

Evaristo Paiva da Universidade Federal de Juiz de Fora na reunião realizada em dezembro. 

Dando continuidade às tratativas, a CT-GRSA, por meio na Nota Técnica CT-GRSA 

nº 02/2021 (Anexo 09), analisou o documento intitulado “Estudos de balanço e transporte de 

sedimentos intra e extracalha dos Trecho 1 a 16”, referente ao item 10.1 do eixo prioritário 1, 

no âmbito do processo judicial 69758-61.2015.4.01.3400. A fundamentação técnica exposta 

na nota culminou a Deliberação CIF nº 475, de 25 de janeiro de 2021 (Anexo 10), ficando 

estabelecido que as considerações sejam contempladas para a execução das ações e na 

elaboração do relatório da Fase III. 

A referida deliberação foi reiterada e apoiada na Deliberação CIF nº 476, de 25 de 

janeiro de 2021, (Anexo 11) onde não foi aprovado o estudo “Análise integrada sobre o 

transporte de sedimentos e alterações geomorfológicas a jusante da UHE Risoleta Neves”, 

referente ao item 1 do Eixo Prioritário 6, no âmbito do processo judicial 69758-

61.2015.4.01.3400. Neste contexto, foi estabelecido que a aprovação do documento ficará 

condicionada à finalização e aprovação do estudo de hidrossedimentologia, conforme a 

Deliberação nº 475.  

Posteriormente as tratativas, em 03 de maio de 2021, a CT-GRSA tomou 

conhecimento do documento realizado pela Fundação Renova denominado “Estudos dos 

Processos Fluviais e de sedimentos a jusante da Barragem de Fundão, no rio Doce, Relatório 

Técnico nº 03” sendo alvo e objetivo da análise da presente nota técnica. 
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3. ANÁLISE DA CT-GRSA 

3.1 Do entendimento jurídico 

As empresas rés apresentaram, por meio da Fundação Renova, o Cronograma 

Transporte de Sedimentos, conforme o Anexo 12, datado de dezembro de 2019 e elaborado 

visando atender o cronograma solicitado no âmbito da Ação Civil Pública, especificamente ao 

Eixo Prioritário 6 - Medição de performance e acompanhamento, subitem 2.1 - Apresentar ao 

Sistema CIF cronograma do estudo do balanço de massa e de transporte de sedimentos nos 

rios Gualaxo, Carmo e Doce, referentes aos trechos de 1 a 16. Neste cronograma é descrito 

que os “Estudos dos Processos Fluviais e de Sedimentos a Jusante (sic) da Barragem de 

Fundão, no rio Doce” foram divididos em três fases, sendo elas: 

- Fase I: Análise e avaliação das informações existentes, com entrega em 28/02/2020; 

- Fase II: Avaliação do balanço hidrossedimentológico, com entrega em 30/10/2020 e; 

- Fase III: Modelo de transporte de sedimentos, com entrega em 30/04/2021. 

O cronograma descrito no Eixo Prioritário 6, item 2.1 é para o atendimento do Eixo 

Prioritário 1, item 10.1: Apresentar ao Sistema CIF os estudos de balanço e transporte de 

sedimentos intra e extracalha dos Trechos 1 a 16. Tal cronograma foi apresentado, analisado 

pela CT-GRSA e dado como cumprido pelo Comitê Interfederativo em 21/01/2020, através 

da Deliberação nº 375 (Anexo 13) e, assim, restando apenas as obrigações correspondentes ao 

item 10.1 do Eixo Prioritário 1.  

As entregas da Fase 1 e da Fase 2 foram realizadas em atendimento do Eixo Prioritário 

1, item 10.1 e analisados, com a resposta sendo emitida através da Nota Técnica CT-GRSA 

02/2021. Assim, para se concluir as entregas do referido item e aprovado pelo cronograma em 

atendimento ao item 2.1, do Eixo Prioritário 6, que a Fase 3 - Modelo de transporte de 

sedimentos, fosse entregue em 30 de abril de 2021. Sendo assim, entende-se que o estudo 

protocolado “Estudos dos Processos Fluviais e de sedimentos a jusante da Barragem de 
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Fundão, no rio Doce, Relatório Técnico nº 03”, objeto de análise desta nota técnica, refere-se 

à continuidade dos estudos do item 10.1, Eixo Prioritário 1. 

3.2 Da análise Técnica do documento 

Primeiramente, ao se analisar tanto o título do documento como seu conteúdo, 

constata-se que o documento entregue refere-se ao estudo de balanço de massas entre os 

trechos 06 e 11. Por diversas passagens do texto é informado que foi analisada apenas esta 

área devido aos dados não comprovarem o transporte de massas após a UHE Risoleta Neves, 

a qual, seu reservatório, representa o Trecho 12 do Plano de Manejo de Rejeitos. Esta 

afirmação está subsidiada com informações da Etapa 2 do estudo de Balanço de Massas e 

através do estudo produzido pela NHC (2020). 

Quanto à Etapa 2 do estudo Balanço de Massas, cabe esclarecer que os relatórios das 

Etapas 1 e 2 foram reprovados, conforme a Nota Técnica CT-GRSA nº 02/2021 e foram 

solicitadas complementações para serem implementadas na execução da Etapa 3, e, assim, ão 

houvesse prejuízo ao resultado final, uma vez que foi informado, na Reunião Gerencial nº 

01/2021 (Anexo 14), que as campanhas amostrais que subsidiariam os resultados da Etapa 3 

foram iniciadas em novembro/2020. Contudo, foi constatado que tais requisições não foram 

atendidas para o relatório final, por parte da Fundação Renova. 

Quanto ao estudo da NHC (2020), o mesmo não foi analisado e aprovado pela CT-

GRSA para que servisse de base para estudos do sistema CIF e análises a ela relacionadas. 

Cabe esclarecer que a Fundação Renova é livre para produzir documentos, contudo a sua 

utilização deverá ser posterior à aprovação dos órgãos ambientais, do sistema CIF ou aprovado 

por ordem judicial. Não há comprovação de que tal estudo foi aprovado por uma das esferas 

supracitadas. 

Quanto às coletas de campo, apesar de informado para a CT-GRSA que foram 

realizadas, os estudos das três etapas não apresentaram os dados comprobatórios, como 

localização de pontos, ficha de campo, dentre outros. O estudo relata que foram utilizados 

dados base de outros estudos da Fundação Renova, ou seja, a análise não foi realizada através 

de dados primários realizados/obtidos pela consultoria RHAMA e sim por outras empresas 

contratadas, pela Fundação Renova. Sendo assim, devem-se apresentar os relatórios baseados 
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nas coletas realizadas pela consultoria RHAMA, bem como os dados comprobatórios de 

campo, com suas respectivas fichas de campo e localização do sedimento amostrado.  

Cabe ressaltar ainda, que é necessária a coleta de todos os dados possíveis, seguindo 

as bibliografias existentes, sendo estes a base para o modelo conceitual de transporte e destino 

de sedimentos/rejeitos e subsídio na situação em que o ambiente se encontrará, devido ao 

rompimento, acompanhado das medidas mitigadoras e compensatórias associadas a ela. 

Ademais, cabe salientar que o estudo considera uma concentração de rejeitos em torno 

de 15% para os trechos finais da área estudada. A situação de condicionalidade para a 

concentração de rejeito, quanto à recuperação do rio, deve ser associada aos estudos de Análise 

de Risco, do qual, definirá o risco associado às concentrações de rejeito em cada área alvo 

definido. Além disso, em um ambiente impactado pelo rejeito, qualquer concentração pode-

se definir como área impactada pelos rejeitos de mineração. 

Por fim, o item descrito na planilha de consenso refere-se à entrega do estudo de 

Balanço de Massas e Transporte de Sedimentos Intra e Extracalha entre os trechos 01 ao 16, 

no entanto, foi entregue um estudo entre os trechos 06 ao 11 e da área da UHE Aimorés. Não 

cabe à Fundação Renova e às empresas por ela contratada, alterarem a área de estudo sem 

comum acordo e alinhamentos junto às câmaras técnicas envolvidas e/ou, consequentemente, 

junto ao Sistema CIF. Ainda, cabe lembrar que, a Nota Técnica CT-GRSA nº 02/2021 já 

relatava que os estudos das etapas anteriores não atendiam toda a área de estudo pré-definida 

por não incluir a área estuarina e costeira do rio Doce. Ou seja, apesar do esforço dos membros 

da CT-GRSA de corrigir o erro inicial, o estudo, ao invés de complementar toda a área de 

estudo, a área de atuação foi reduzida unilateralmente por parte da Fundação Renova.  

 

4. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Diante do exposto nesta Nota Técnica, pode-se afirmar que o estudo não cumpriu o 

determinado pelo item judicial da planilha de consenso. Apesar do tópico “Apresentação” 

informar que o estudo busca atender o item 2.1 do Eixo Prioritário 6, a equipe técnica da CT-

GRSA entende que o estudo buscou o atendimento do item 10.1 do Eixo Prioritário 1 da ACP. 
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Contudo, o estudo não atende nenhum dos itens, pois não são apresentados cronogramas, 

referente ao item 2.1 do Eixo Prioritário 6 e tão pouco o estudo de balanço de massas entre os 

trechos 01 ao 16, referente ao item 10.1, Eixo Prioritário 1.  

No entanto, vale informar que o que fora solicitado no item 2.1 do Eixo Prioritário 6: 

“Apresentar ao Sistema CIF cronograma do estudo do balanço de massa e de transporte de 

sedimentos nos rios Gualaxo, Carmo e Doce, referentes aos trechos de 1 a 16, atentando-se à 

data definida no item 10.1 do Eixo 1” foi apresentado outrora pela Fundação Renova e 

analisado pela CT-GRSA, sendo dado, portanto, como cumprido pelo Comitê Interfederativo, 

através da Deliberação nº 375 de 21 de janeiro de 2020 e, assim, restando apenas as obrigações 

correspondentes ao item 10.1 do Eixo Prioritário 1. 

Para o completo atendimento do estudo, a Fundação Renova deve refazer todo o estudo 

considerando a Nota Técnica CT-GRSA nº 02/2021 e trabalhar com os dados primários das 

coletas de campo já realizadas pela empresa consultoria RHAMA. Além disso, devem-se 

apresentar todos os dados de campo, como a ficha de campo, localização de pontos, etc., na 

forma de anexo, pois estes servirão para subsidiar a análise dos membros da CT-GRSA. 

Por fim, entende-se que há necessidade de apresentar um novo cenário para o modelo 

de massas, do qual se deve considerar uma possível dragagem de rejeito nos trechos de maior 

depósito, para que se perceba o comportamento do transporte de sedimentos ao longo do rio 

Doce. 

Governador Valadares, 18 de maio de 2021. 

Equipe Técnica responsável pela elaboração desta Nota Técnica: 
 

● Adelino da Silva Ribeiro Neto (IEMA/ES) 
● Maria Laura Cardoso Di Marzio (Feam/MG) 
● Gilberto Fialho Moreira (Feam/MG) 

 

 
Josemar de Carvalho Ramos 

Ibama - Unidade Técnica de Governador Valadares/MG 
1º Suplente da Coordenação da CT-GRSA 
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Anexo 01: Parecer técnico n° 5/2017-NUPAEM-MG/DITEC-MG/SUPES-MG 
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Anexo 02: OFÍCIO.DGRD.SUGA.SEMAD nº 002/2018 
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Anexo 03: Nota Técnica nº 04/2018 – GTECAD/ Águas interiores 
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Anexo 04: Nota Técnica CT-GRSA Nº 11/2018 
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Anexo 05: OFI.NII.092018.4165 
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Anexo 06: Ofício FEAM/CT - GRSA nº. 56/2020 
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Anexo 07: Síntese de Reunião Gerencial CT-GRSA nº. 16/2020  
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Anexo 08: Síntese de Reunião Gerencial CT-GRSA nº. 19/2020 
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Anexo 09: Nota Técnica CT-GRSA nº 02/2021 



 
 
 

 

Nota Técnica CT-GRSA nº 11/2021 

52 de 163 
  



 
 
 

 

Nota Técnica CT-GRSA nº 11/2021 

53 de 163 
  



 
 
 

 

Nota Técnica CT-GRSA nº 11/2021 

54 de 163 
  



 
 
 

 

Nota Técnica CT-GRSA nº 11/2021 

55 de 163 
  



 
 
 

 

Nota Técnica CT-GRSA nº 11/2021 

56 de 163 
  



 
 
 

 

Nota Técnica CT-GRSA nº 11/2021 

57 de 163 
  



 
 
 

 

Nota Técnica CT-GRSA nº 11/2021 

58 de 163 
  



 
 
 

 

Nota Técnica CT-GRSA nº 11/2021 

59 de 163 
  



 
 
 

 

Nota Técnica CT-GRSA nº 11/2021 

60 de 163 
  



 
 
 

 

Nota Técnica CT-GRSA nº 11/2021 

61 de 163 
  



 
 
 

 

Nota Técnica CT-GRSA nº 11/2021 

62 de 163 
  



 
 
 

 

Nota Técnica CT-GRSA nº 11/2021 

63 de 163 
  



 
 
 

 

Nota Técnica CT-GRSA nº 11/2021 

64 de 163 
  



 
 
 

 

Nota Técnica CT-GRSA nº 11/2021 

65 de 163 
  



 
 
 

 

Nota Técnica CT-GRSA nº 11/2021 

66 de 163 
  



 
 
 

 

Nota Técnica CT-GRSA nº 11/2021 

67 de 163 
  



 
 
 

 

Nota Técnica CT-GRSA nº 11/2021 

68 de 163 
  



 
 
 

 

Nota Técnica CT-GRSA nº 11/2021 

69 de 163 
  



 
 
 

 

Nota Técnica CT-GRSA nº 11/2021 

70 de 163 
  



 
 
 

 

Nota Técnica CT-GRSA nº 11/2021 

71 de 163 
  



 
 
 

 

Nota Técnica CT-GRSA nº 11/2021 

72 de 163 
  



 
 
 

 

Nota Técnica CT-GRSA nº 11/2021 

73 de 163 
  



 
 
 

 

Nota Técnica CT-GRSA nº 11/2021 

74 de 163 
  



 
 
 

 

Nota Técnica CT-GRSA nº 11/2021 

75 de 163 
  



 
 
 

 

Nota Técnica CT-GRSA nº 11/2021 

76 de 163 
  



 
 
 

 

Nota Técnica CT-GRSA nº 11/2021 

77 de 163 
  



 
 
 

 

Nota Técnica CT-GRSA nº 11/2021 

78 de 163 
  



 
 
 

 

Nota Técnica CT-GRSA nº 11/2021 

79 de 163 
  



 
 
 

 

Nota Técnica CT-GRSA nº 11/2021 

80 de 163 
  



 
 
 

 

Nota Técnica CT-GRSA nº 11/2021 

81 de 163 
  



 
 
 

 

Nota Técnica CT-GRSA nº 11/2021 

82 de 163 
  



 
 
 

 

Nota Técnica CT-GRSA nº 11/2021 

83 de 163 
  



 
 
 

 

Nota Técnica CT-GRSA nº 11/2021 

84 de 163 
  



 
 
 

 

Nota Técnica CT-GRSA nº 11/2021 

85 de 163 
  



 
 
 

 

Nota Técnica CT-GRSA nº 11/2021 

86 de 163 
  



 
 
 

 

Nota Técnica CT-GRSA nº 11/2021 

87 de 163 
  



 
 
 

 

Nota Técnica CT-GRSA nº 11/2021 

88 de 163 
  



 
 
 

 

Nota Técnica CT-GRSA nº 11/2021 

89 de 163 
  



 
 
 

 

Nota Técnica CT-GRSA nº 11/2021 

90 de 163 
  



 
 
 

 

Nota Técnica CT-GRSA nº 11/2021 

91 de 163 
  



 
 
 

 

Nota Técnica CT-GRSA nº 11/2021 

92 de 163 
  



 
 
 

 

Nota Técnica CT-GRSA nº 11/2021 

93 de 163 
  



 
 
 

 

Nota Técnica CT-GRSA nº 11/2021 

94 de 163 
  



 
 
 

 

Nota Técnica CT-GRSA nº 11/2021 

95 de 163 
  



 
 
 

 

Nota Técnica CT-GRSA nº 11/2021 

96 de 163 
  



 
 
 

 

Nota Técnica CT-GRSA nº 11/2021 

97 de 163 
  



 
 
 

 

Nota Técnica CT-GRSA nº 11/2021 

98 de 163 
  



 
 
 

 

Nota Técnica CT-GRSA nº 11/2021 

99 de 163 
  



 
 
 

 

Nota Técnica CT-GRSA nº 11/2021 

100 de 163 
  



 
 
 

 

Nota Técnica CT-GRSA nº 11/2021 

101 de 163 
  



 
 
 

 

Nota Técnica CT-GRSA nº 11/2021 

102 de 163 
  



 
 
 

 

Nota Técnica CT-GRSA nº 11/2021 

103 de 163 
  



 
 
 

 

Nota Técnica CT-GRSA nº 11/2021 

104 de 163 
  



 
 
 

 

Nota Técnica CT-GRSA nº 11/2021 

105 de 163 
  



 
 
 

 

Nota Técnica CT-GRSA nº 11/2021 

106 de 163 
  



 
 
 

 

Nota Técnica CT-GRSA nº 11/2021 

107 de 163 
  



 
 
 

 

Nota Técnica CT-GRSA nº 11/2021 

108 de 163 
  



 
 
 

 

Nota Técnica CT-GRSA nº 11/2021 

109 de 163 
  



 
 
 

 

Nota Técnica CT-GRSA nº 11/2021 

110 de 163 
  



 
 
 

 

Nota Técnica CT-GRSA nº 11/2021 

111 de 163 
  



 
 
 

 

Nota Técnica CT-GRSA nº 11/2021 

112 de 163 
  



 
 
 

 

Nota Técnica CT-GRSA nº 11/2021 

113 de 163 
  



 
 
 

 

Nota Técnica CT-GRSA nº 11/2021 

114 de 163 
  



 
 
 

 

Nota Técnica CT-GRSA nº 11/2021 

115 de 163 
  



 
 
 

 

Nota Técnica CT-GRSA nº 11/2021 

116 de 163 
  



 
 
 

 

Nota Técnica CT-GRSA nº 11/2021 

117 de 163 
  



 
 
 

 

Nota Técnica CT-GRSA nº 11/2021 

118 de 163 
  



 
 
 

 

Nota Técnica CT-GRSA nº 11/2021 

119 de 163 
  



 
 
 

 

Nota Técnica CT-GRSA nº 11/2021 

120 de 163 
  



 
 
 

 

Nota Técnica CT-GRSA nº 11/2021 

121 de 163 
  



 
 
 

 

Nota Técnica CT-GRSA nº 11/2021 

122 de 163 
  



 
 
 

 

Nota Técnica CT-GRSA nº 11/2021 

123 de 163 
  



 
 
 

 

Nota Técnica CT-GRSA nº 11/2021 

124 de 163 
  



 
 
 

 

Nota Técnica CT-GRSA nº 11/2021 

125 de 163 
  



 
 
 

 

Nota Técnica CT-GRSA nº 11/2021 

126 de 163 
  



 
 
 

 

Nota Técnica CT-GRSA nº 11/2021 

127 de 163 
  



 
 
 

 

Nota Técnica CT-GRSA nº 11/2021 

128 de 163 
  



 
 
 

 

Nota Técnica CT-GRSA nº 11/2021 

129 de 163 
  



 
 
 

 

Nota Técnica CT-GRSA nº 11/2021 

130 de 163 
  



 
 
 

 

Nota Técnica CT-GRSA nº 11/2021 

131 de 163 
  



 
 
 

 

Nota Técnica CT-GRSA nº 11/2021 

132 de 163 
  



 
 
 

 

Nota Técnica CT-GRSA nº 11/2021 

133 de 163 
  



 
 
 

 

Nota Técnica CT-GRSA nº 11/2021 

134 de 163 
  



 
 
 

 

Nota Técnica CT-GRSA nº 11/2021 

135 de 163 
  



 
 
 

 

Nota Técnica CT-GRSA nº 11/2021 

136 de 163 
  



 
 
 

 

Nota Técnica CT-GRSA nº 11/2021 

137 de 163 
  



 
 
 

 

Nota Técnica CT-GRSA nº 11/2021 

138 de 163 
  



 
 
 

 

Nota Técnica CT-GRSA nº 11/2021 

139 de 163 
  



 
 
 

 

Nota Técnica CT-GRSA nº 11/2021 

140 de 163 
  



 
 
 

 

Nota Técnica CT-GRSA nº 11/2021 

141 de 163 
  

 



 
 
 

 

Nota Técnica CT-GRSA nº 11/2021 

142 de 163 
  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Anexo 10: Deliberação nº 475, de 25 de janeiro de 2021 
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Anexo 11: Deliberação nº 476, de 25 de janeiro de 2021
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Anexo 12: Cronograma dos estudos de Transporte de Sedimentos apresentado pela Fundação 

Renova 
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Anexo 13: Deliberação nº 375 de 21 de janeiro de 2020 
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Anexo 14: Síntese da Reunião Gerencial nº 01/2021
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